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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SÉTIMA CÂMARA

Cleo/8
Processo n°. : 10480.029598-99-49
Recurso n°.	 :	 126.017
Matéria	 : IRPJ - Ex: 1996
Recorrente	 : ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA
Recorrida	 : DRJ EM RECIFE - PE.
Sessão de	 : 28 DE JANEIRO DE 2004
Acórdão n°.	 : 107-07.490

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS — LIMITES — LEI N°
8.981/95, ARTS. 42 e 58 - Para determinação do lucro real e dá base
de cálculo da Contribuição Social sobre o lucro, a partir do exercício
financeiro de 1995, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido em, no
máximo, trinta por cento, tanto em razão da compensação de prejuízos,
como em razão da compensação da base de cálculo negativa da
Contribuição Social.

IRPJ - MULTAS DECORRENTES DE LANÇAMENTO "EX OFFICIO" -
Havendo a falta ou insuficiência no recolhimento do imposto, não se
pode relevar a multa a ser aplicada por ocasião do lançamento "ex
officio", nos termos do artigo 44, I, da Lei n° 9.430/96.

CONFISCO — A vedação ao confisco, como limitação ao poder de
tributar, previsto no art. 150, inciso IV, da Carta Magna, não alcança as
penalidades, por definição legal (CTN., art. 3°).

JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 1°/04/95 os juros de mora serão equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário

interposto por ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
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J • LWIS ALVE
PI ESIDENTE

91/4
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
RELATOR

FORMALIZADO EM:
0 1 MAR 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NATANAEL MARTINS,

FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ, JOÃO LUIS DE SOUZA PEREIRA,
NEICYR DE ALMEIDA, OCTÁVIO CAMPOS FISCHER, JOSÉ ANTONINO DE SOUZA
(SUPLENTE CONVOCADO) e GUSTAVO CALDAS GUIMARÃES DE
CAMPOS(PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL). Ausente, justificadamente, o
Conselheiro LUIZ MARTINS VALERO.
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Recurso n°.	 : 126.017
Recorrente	 : ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA.

RELATÓRIO

ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA., qualificada nos autos, foi autuada (fls.

1/8) por ter compensado no ano calendário de 1995, Exercício de 1996, prejuízos
anteriores além do limite de 30%do lucro real mensal, em desacordo com o disposto no

art. 42 da Lei n° 8.981/95, c/c12 da Lei n° 9.065/95.

A empresa impugnou a exigência (fls.33/41), alegando nulidade do
lançamento por não estar tipificada a infração, uma vez que o auto de infração está

baseado em amontoado de dispositivos dificultando a defesa do contribuinte. No
mérito,em apertada síntese, sustenta que o autuante criou em novo conceito para
renda", fato gerador do imposto de renda e "lucro", fato gerador da contribuição social
sobre o lucro, além de afrontar a proteção constitucional ao direito adquirido ao

desrespeitar os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei. Cita
entendimento da doutrina sobre a matéria e jurisprudência administrativa favorável ao
seu procedimento. Insurge-se também contra a exigência da SELIC que não possui
característica própria de indenização, própria dos juros moratórios, sendo inaplicável
aos créditos fiscais. Assevera que os juros estão limitados a 12% a.a. pelo art. 192, §

,
3° da Constituição Federal.

A autoridade julgadora de primeira instância (fis.76/89) rejeitou
preliminar de nulidade ao argumento de que não prospera a alegação de cerceamento
do direito de defesa, pois o Termo de Descri ão dos Fatos e Enquadramento Legal
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contém indicação clara dos dispositivos que lastreiam a autuação, revestindo-se dos

preceitos contidos no art. 10 do decreto 70.235/72.

No mérito, afirma, em relação à compensação de prejuízos limitada a

30% do lucro, não competir ao julgador administrativo apreciar a eficácia e validade do

limite de 30% para a compensação de prejuízos constante da Lei n° 8.981/95, tratando-

se de dispositivo legal vigente de observância obrigatória por parte das autoridades

fazendárias. Não obstante, interpreta os arts. 109 e 110 do CTN, a Lei n° 6.404176, a

MP n° 812/94, e a Lei n° 8.981/95, para concluir pelo acerto do lançamento. Sustenta

que a compensação de prejuízos é elemento exterior à definição legal de renda, que o

direito adquirido somente existe após a ocorrência do fato gerador do imposto, que não

houve ofensa ao princípio da anterioridade, escudando-se nos fundamentos que

ditaram o Parecer PFN/CRJN n° 858, de 29/07/92 que tratou de caso análogo,

referente à Lei n° 8.383/91. Ressalta com referência à jurisprudência trazida à

consideração que os artigos 1° e 2° do Decreto n° 73.529/74 vedam a extensão

administrativa dos efeitos de decisões judiciárias contrárias à orientação estabelecida

pela administração direta, autárquica em atos de caráter normativo ou ordinário,

citando, em contrário à jurisprudência citada, o Resp 181.146/PR, i a Turma

Diz o julgador ser válida a imposição de juros de mora à taxa superior a

um por cento (1%), quando há previsão legal nesse sentido, consoante dispõe o § do

art. 161 do CTN. E as Leis n° 8.981/95 e 9.065/95 contêm essa previsão.

Assevera, outrossim, o julgador que a multa a ser aplicada em

procedimento ex-officio é aquela prevista nas normas válidas e vigentes à época de

constituição do respectivo crédito tributário, não havendo como imputar o caráter

confiscatório à penalidade aplicada de conformidade com a legislação regente da

espécie/1

t(
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Irresignada, a empresa recorre a este Colegiado (fls. 94/108),
renovando os argumentos não acolhidos em primeira instância, perseverando na

afirmação de que houve ofensa ao seu direito adquirido de compensar os prejuízos
anteriores, ao princípio da irretroatividade das leis e ao conceito de renda estabelecido
no art. 43 do CTN , e defendendo a possibilidade de revisão da decisão no âmbito
administrativo. Assevera que o lançador não levou em conta os efeitos da postergação
prevista no art. 6° e §§ do Decreto-lei n° 1.598/77 e a orientação normativa dos

Pareceres Normativos n° 57/79 e 02/96, adotada também em jurisprudência
administrativa que cita. Por derradeiro, refuta a cobrança de juros de mora acima de
1% a.m., com base em ensinamentos da doutrina.

Seu recurso é lido na íntegra para melhor conhecimento do Plenário.

A empresa foi intimada da decisão de primeira instância em 26/09/00
(fls. 92), apresentando seu recurso em 20/10/00 (fls. 94). Arrolou, perante repartição
preparadora, como garantia da exigência fiscal, nos termos do arts. 32 e 33 da Medida
Provisória n° 1.973167, um terreno de sua propriedade, que descreve, juntando prova
da propriedade do bem (fls. 137/141, obtendo seguimento do recurso.

Esta Câmara converteu o julgamento em diligência para que: 1) a
repartição de origem intime a recorrente a demonstrar e a comprovar, mediante a
juntada das respectivas declarações do imposto de renda e a parte B do LALUR, que,
nos meses dos anos-calendário compreendidos entre 31/12/95 e 31/10/99, apurara
lucros para, em conformidade com a lei, compensar a parcela excedente ao limite do
artigo 42 da Lei n° 8.981, de 20/01/95, ou parte dela; 2) adote as seguintes
providências: a) se pronuncie sobre a autenticidade das cópias das declarações do
imposto de renda e da parte B do LALUR que forem apresentadas pelo sujeito passivo;

b) junte extrato do SAPLI que abranja o período compreendido entre o ano-calendário
de 1996 até a data do lançamento; c) querendo, se pronuncie sobre a prova produzida
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e seus efeitos, prestando os esclarecimentos necessários à realização da justiça fiscal;

3) dê ciência ao sujeito paqssivo dos esclarecimentos porventura prestados.

Intimada (fls. 169), a empresa esclareceu (fls. 170), através de sua

Contadora, que não obteve lucros desde o ano de 1996, conforme as suas

demonstrações em suas declarações do imposto de renda e do LALUR, juntados por

cópia (fls. 161/213).

As auditoras encarregadas da diligência determinada na empresa

confirmaram essas declarações, consoante relatório fiscal às fls. 215.

É o relatório. 4/

Ao
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VOTO

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, Relator:

Recurso tempestivo e assente em lei.

Preliminarmente, concordo com a decisão de primeira instância de que

os elementos constantes dos autos são suficientes para a formação da convicção do
julgador sobre o litígio. Qualquer outro documento que a parte julgasse necessário para
comprovar suas alegações deveria ser juntado à sua impugnação.

A matéria não é nova, já tendo sido objeto de diversos acórdãos desta

Câmara. Inicialmente, com dissidências sobre os temas tratados nestes autos. No
entanto, diante de inúmeros pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça sobre a
matéria, o Colegiado firmou entendimento contrário às pretensões do sujeito passivo.

Recentemente, a Primeira Câmara do Supremo Tribunal Federal, no
RE n° 256.273-4-Minas Gerais, decidiu que a MP n° 812, de 31/12/94, convertida na

Lei n° 8.981/95, arts. 42 e 58, não ofende o princípio da anterioridade e da
irretroatividade e, obviamente do direito adquirido.

Assim, curvando-me ao entendimento majoritário, adoto, como razão

de decidir, o voto do Conselheiro Paulo Roberto Cortez, proferido ao ensejo do
julgamento do Recurso n° 123.699, condutor do Ac. 107-06.161, cujos fundamentos se

aplicam tanto ao imposto de renda como à Contribuição Social.

40:"

7



Processo n° : 10480.029598/99-49
Acórdão n°: : 107-07.490

O referido voto tem o seguinte teor:

"0 recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente
instância trata da compensação de prejuízos fiscais sem respeitar o limite de
30% do lucro real estabelecido pelo artigo 42 da Lei n° 8.981/95.

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu que
aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

Ao apreciar o Recurso Especial n° 188.855 - GO, entendeu aquela
Corte, ser aplicável a limitação da compensação de prejuízos, conforme
verifica-se da decisão abaixo transcrita:

Recurso Especial n° 188855- GO (98/0068783-1)

EMENTA
Tnbutánb- Compensação-Prejuízos Fiacais- Possibilidade.
A parcela dos preju&os liscahls apurados até 31.12.94 não
compensados, poderá ser utilizada nos anos subseqüentes. Com  isso,
a compensação passa a ser klegral
Recurso iinprovido.

RELATÓRIO
O Si Ministro Garcia Viefra: Saga S/A Goiás Automóveis, 1»terpõe
Recurso Especial (lis. 168/177), aduzi»do tratar-se de mandado de
segurança iinpetrado com o kituilo de afastar a limitação linposta
compensação de prejuízos, prevÁsta nas Leia 8.981/95 e 9.065/95,
relativamente ao Imposto de Renda e a Contnbuição Social sobre o
Lucro.
Pretende a compensação, na Integra, do ,orejuiko fiscal e da base de
cálculo negativa, apulados até 31.1294 e exercícios ,00stenbres, com
os resultados posibi/os dos exercicibs subseqüentes.
Aponta violação aos aitigos 438 110 do CTN e divergência pretonana.

VOTO
O Si kli»istio Galrá Vibira (Relator): Si Presidente: Aponta a
recoirente, como violados, os 8/7~ 43e 10 do CTN versando sobre
questões devidamente prequestionadas e demonstrou a divergência.
Conheço do recurso pelas letras aa "e V.'

8
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Insurge-se a recorrente contra o disposto nos artigos 42, 57 e 58 da Lei
na 8981/95 e arts. 42 e 52 da Lei .9065/95 Depreende-se destes
dispositivos que, a partir de 1° de janeiro de 1994 na determinação do
lucro real o lucro líquido podena ser ree'uzio'o em no máxiino /Mia por
cento (artigo 42), podendo os prejuízos /iscais apurados até 31.12.94,
não compensados em razão do (Aspaste  no capuz` deste artigo serem
utilizados nos anos-calend.:Ido subseqüente (parágrafo ú/7/"CO do artigo
42). Apllcam-se à Contnbuição Social sobre o lucro (Lei n° 7.689/88) as
mesmas 170/777as de apuração e de pagamento estabelecidos para o
iinposto de renda das pessoasjurkficas, inani/aias a base de cálculo e
as ai/quotas ,oreviatas na legislação em viçai; com as alterações
i»troduzio'as pela Medida Provisóda n° 812 (artigo 57). Na fixação da
base de cálculo da Contiffluição Social sobre o lucro, o lucro
ajustado  poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo
negativa, apurada em períodos bases anteriores em, no máximo, tti»ta
por cento.

Como se vê, referidos dispositivos  legais knitáram a redução em, no
máxiino, /Mia por cento, mas a parcela dos prejuízos fiscais apurados
até 31.1294, não compensados, poderá ser utilizada nos anos
subseqüentes. COM ÁSSO, a compensação passa a ser ~gral
Esclarecem as informações de 11s. 6572 que:

"Outro argumento improcedente á quanto à ofensa
a direito adquirido. A legislação anterior garantia o
direito à compensação dos prejuízos fiscais. Os
dispositivos atacados não alteram este direito.
Continua a impetrante podendo compensar ditos
prejuízos integralmente.

É certo que o 8/7! 42 da Lei 8.981/95 e o ad 15 da Lei 9.065/95
lin,ouseram restdções à proporção com que estes prejulkos
podem ser apropnao'os a cada apuração do lucro real Alas é
cedo, que também que este aspecto não está abrangido pelo
direito adquidde invocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador deste
labuto é do tibe  conhecido como complexivo, ou seja, ele apenas
se perfaz após o transcurso de determinado período de apuração.
A lei que haja sido publicada antes deste momento está apta a
alcançar o fato gerador ainda pendente e obviamente  o futuro. A
ta/respello preok o alt. 105 do CM..

9
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105 - A /egiálação tnbutáná aplica-se knediálamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assiin entendidos
aqueles a,» ocorrênciá tenha tido inicio mas não esteja completa
nos termos do c7/7.̀ 116.'

A juits,orudênciá tem se posicionado nesse sentido. Por exemplo,
o STF decidki no R. Ex. n° 103.553-PR, relatado pelo Miá
Octávio Gallottt que a legislação aplicável  6 vigente na data de
encerramento do exercício social da pessoa juricfica. Nesse
mesmo sentido, por fim, a Súmula n°584 do Excelso Pretónb:

Ao knposto calculado sobre os rendimentos do ano-base, aplica-
se  a lei vigente no exercício financeko em que deve ser
apresentada a declaração."

Assán, não se pode falar em dkeito adquirido porque não se
caractenkou o fato gerador Por outro lado, não se confunde o lucro
real e o lucro societánO. O paineiro é o lucro liquido do preço de
base afilstao'o pelas adições, exclusões ou compensações ,orescalas
ou autonkadas pelo Regulamento do Imposto de Renda (Decreto-lei
n° 1.598/7Z artigo 6). Esclarecem as »7/afinações (Is. 69/71) que:

‘Quanto à alegação concernente aos arts. 43 e 110
do CTN, a questão fundamental, que se impõe, é quanto
à obrigatoriedade do conceito tributário de renda
(lucro) adequar-se àquele elaborado sob as
perspectivas econômicas ou societárias. A nosso ver,
tal não ocorre. A Lei 6.404176 (Lei das SIA) claramente
procedeu a um corte entre a no/ma tributária e a
societária. Colocou-as em compartimentos estanques.
Tal se depreende do conteádo do § 2, do art. 17Z-

Art. 177- (..)
...
sS 2° - A companhia obselvará em regiáttos auxiliares, sem
modificação da escifturação mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lei, as olsposições da lei tnbutáná, ou de
legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que
prescrevam métodos ou calánás contábeis diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações financeiras.'
(destaque nosso)
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Sobre o conceito o'e lucro o ksigne MIM:sito Allomar Bakeriv
assrM se pronuncia, citando Rubens Gomes de Souza;

'Como pondera Rubens Gomes de Souza, se a ECO/70/77/á Política
depende do Drieito para impor praticamente suas conclusões, o
Direito não depende da ECO/70/77/á, nem de qualquer CiênCrá, para
se tomar °baga/Mo; o COMel2'0 de renda é fixado livremente pelo
legistao'or segundo considerações pragmáticas, em função da
capacidade contnbutiva e da comodidade técnica de arrecadação.
Serve-se ora de um, ora de outro dos dois concellos teóricos para
fixar o fato gerador: (ri7 &Mito Tributário Brasileiro, Ed. Forense,
1995, pp. 183/184)

Desta forma, o lucro pata efeitos tributados, o chamado lucro rea
não se confunde com o /acro societáná, restando incabível a
afirmação de ofensa ao ed.  110 do CTN, de alteração de
~Natos e conceitos do &Mito privado, pela norma tributána ora
atacada. O lucro real vem o'efinido na legislação do iinposto
renda, de forma clara, nos alts. 193 e 196 do RIR/94, Yn verbis:.

Ali 1.93 - Lucro real é o /acro liquido do período-base ajustado
pelas ao'ições, exclusões ou compensações prescritas ou
autonkadas por este Regulamento (Decreto-lei n° 1.598./72 art.
6°).

sç 2° - Os valores que, por competirem a outro período-base,
forem, para efeito de detemMação do /acro reat adicionados  ao
/acro líquido do período-base em apuração, ou dele excluídos,
serão, na o'etermkação do /acro real do período-base
competente, excluídos do /acro líquido ou a ele adicionados,
respectivamente, com.qidos monetanamente (Decreto-lei n°
1.598/77 ed. 6 §40)

Art. 196 - Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos
do lucro do período-base (Decreto-lei 1.598./72 art. 6';',55'3°)..

/// - o prejuízo fiscal apurado em períodos-base anteriores,
limllao'o ao lucro real do período da compensação, observados os
prazos previstos neste Regulamento (Decreto-lei 1.598/7Z alf.

g•
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Faz-se mister destacar que a Correção rnonetána das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a parti- de
14.1 1.96 (arts. 4° e 35 da Lei .9.249/95). Ressalte-se, ainda, quanto
aos valores que devam ser computados na determinação do lucro
real o que consta de normas supervenientes ao R/R/94

Há que compreender-se que o ad. 42 da Lei 8.981/95 e o art. 15
da Lei g 065/95 não efetuaram qualquer alteração no fato gerador
ou na base de cálculo do »mosto de renda. O fato gerador; no
seu aspecto tem,00ral, como se explicará adiante, abrange o
período mensal Forçoso conclui?' que a base de cálculo é a renda
(lucro) obtida neste período. Assim, a cada período corresponde
um fato gerador e uma base de cálculo ,ortipnbs e independentes.
Se houve renda (lucro), tnbuta-se. Se não, nada se opera no
plano da obagação ~atina. Daí que a empresa tendo prejuízo
não vem a possuir qualquerCysseli'to' contra a Fazenda Nacional
Os prejulkos remanescentes de outros períodos, que dizem
respeito a outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo,
não são elementos ~rentes da base de cálculo do iin,00sto de
renda do período em apuração, constituri7do, ao contrário,
benesse fributáná visando ~orar a má autuação da empresa em
anos antenbres:"

Conclui-se não ter havido vulneração ao artigo  43 do CTN ou
alteração da base de cálculo, por lei ordlikina.
A questão foi muito bem exami»ada e decidida pelo venerando
acórdão recomdo (tis. 136/137) e, de seu voto condutor; destaco o
segukte trecho:

~melro inconstitucionalidade alegado é a
impossibilidade de ser a malária disciplinada por
medida provisória, dado princípio da resetva legal em
tributação, Embora a disciplina da compensação seja
hoje estritamente legal, eis que não mais sobrevivem
os dispositivos da AlP 812/95, entendo que a medida
provisória constitui instrumento legislativo idôneo para
dispor sobre tributação„ pois não vislumbro na
Constituição a limitação apontada pela Impetrante.

O mesmo se diga em relação á pretensa retroatividade da lei e
sua não ,oublicação no exercício de 1995 Como dito, a o'i:sci,blii7a

Oh°"•In - -
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da matéria está hoje na Lei 9.065/94 e não mais na rliP n°
812/94, não cabendo qualquer discussão  sobre o Imposto de
Renda de 1995, visto que o mandado de segurança foi iinpetrado
em 1997 Publicao'o o novo diploma legal em junho de 1995 não
se pode validamente argüir ofensa ao princr,bio da kretroatividade
ou da não ,oublicidade em relação ao exercício de 1997

De outro lado, não existe direito adquirida à rinutabillo'ade das
170/777as que regem a tnbutação. Estas são /Mutáveis, como
qualquer norma jurídica, desde que observados os ,orincípios
constitucionais que lhes são próprios. Na ~tese, não vislumbro
as alegadas kconstllucionallo'ao'es. Logo, não tem a Impetrante
direito adquindo ao cálculo do Imposto de Renda segundo a
sistemática revogada, ou seja, compensando os prejuikos
integralmente, sem a /imitação de 30% do lucro líquido. Por
&bino, não me convence o argumento de que a /imitação
configurada empréstimo campa/só/7;9 em relação ao prejuízo  não
compensado knediatamente.

Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no ad. 189 da Lei 6.404/76 prevê a compensação
dos prejuízos para sua apuração. Contudo, o conceito
estabelecido na Lei das Socieo'ades por Ações reporta-se
exclusivamente à questão da distribuição do lucro, que não
poderá ser efetuada antes de compensados os prejuikos
anteriores, mas não obriga o Estado a somente tributar quando
houver lucro o'istfibuldo, até porque os ad0/7/*SláS poderão optar
pela sua não distribuição, hipótese em que, pelo racioci»io da
Impetrante, não haven'a tnbutação.

Não nega a Impetrante a ocorrência de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei permitia, antedom7ente, que dele
fossem deduz/dos, de uma só vez os prejuikos anteriores, hoje
não mais o faz, admitindo  que a base de cálculo do IR seja
deduzida. Pelo mecanismo da compensação, em no máximo
30% Evidente que tal ~fação traduz aumento de knposto, mas
aumentar imposto não 4 em st ii7constkucionat desde que
observados os pni7c0ios estabelecidos na Constituição.
Na espécie, não participo da tese da Impetrante, cuja alegação de
ii7constitucionalio'ade não acolho. 	 ~",
Nego provimento ao recurso." ai

o
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A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de
que, uma vez decidida a matéria pelas Cortes superiores (STJ ou STF), e
conhecida a decisão por este Colegiado, imediatamente seja a mesma
adotada como razão de decidir, por respeito e obediência ao julgado
daquele tribunal.

Assim, tendo em vista a decisão proferida pelo STJ, entendo que a
compensação de prejuízos fiscais a partir de 01/01/95, deve obedecer o
limite de 30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei n° 8.981/95.

MULTA DE OFÍCIO

No que respeita a exigência da multa de ofício a que a recorrente
considera incabível, o artigo 44, da Lei n° 9.430/96, determina:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas
as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença
de tributo ou contribuição:

/ — de setenta e C/%7CO por cento, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento após o vem/Mento do prazo, sem
o acrésckno de multa moratóná, de falta de declaração e nos
de declaração inexata, excetuada a ~tese do inCY.S0

segukte,."

Como visto, todo e qualquer lançamento "ex officio" decorrente da
falta ou insuficiência do recolhimento do imposto deve ser acompanhado da
exigência da multa.

No caso em tela, torna-se evidente que, sendo detectada pelo Fisco
a ocorrência de irregularidade fiscal, sobre o valor do imposto ainda devido é
cabível a multa prevista no art. 44, I, da Lei 9430/96.f,

i••
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JUROS DE MORA
Os juros de mora lançados no auto de infração também

correspondem àqueles previstos na legislação de regência. Senão vejamos:

O artigo 161 do Código Tributário Nacional prevê:

"Art. 161 - O crédito não integra/mente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual/oro motivo determinante
da falta, sem prejuiko da imposição das ,oenalldades cabíveis e
da aplicação de qualáquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tnbutáná.

áç 1°- Se a lei não dispuser  de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês."
(grifei)

No caso em tela, os juros moratórios foram lançados com base no
disposto no artigo 13 da Lei n° 9.065/95 e artigo 61, parágrafo 3° da Lei n°
9.430/96, conforme demonstrativo anexo ao auto de infração (fis. 05).

Assim, não houve desobediência ao CTN, pois o mesmo estabelece •
que os juros de mora serão cobrados à taxa de 1% ao mês no caso de a lei
não estabelecer forma diferente, o que veio a ocorrer a partir de janeiro de
1995, quando a legislação que trata da matéria determinou a cobrança com
base na taxa SELIC.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso."

A legislação aplicada, tributando o crédito tributário do período na
alíquota estabelecida em lei não confisca o resultado da empresa, e o prejuízo a
compensar é assegurado nos períodos seguintes. E tampouco reveste forma de
depósito compulsório.

A multa de lançamento de ofício não tem a natureza de confisco, sendo
tão-somente uma sanção por ato ilícito, ou seja, por descumprimento da lei fiscal.

r	 fr 15
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O confisco, como limitação ao poder de tributar do legislador ordinário,
estabelecido na Constituição Federal, art. 150, IV, refere-se a tributo e não às
penalidades por infrações que são distintos entre si, por definição legal (CTN, art. 3°).

Confiram-se os textos citados:

Art. 30 do CTN (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966):

Art. 30 - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo
valor nela se possa exprimir,  Que não constitua sambo de ato Ilícito,
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente
vinculada (grifei).

Constituição Federal - Seção II - das limitações do poder de tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; (grifei)

Por derradeiro, cumpre consignar que, como consta do relatório a
empresa não demonstrou e comprovou que ter tido base de cálculo positiva capaz de
compensar os saldos negativos nos períodos posteriores ao examinado e anteriores ao
auto de infração.

Na esteira dessas considerações, voto pelo indeferimento da
realização de perícia, e pelo improvimento do recurso.

i
rSala das Sessões - DF, em 28 de janeiro de 2004

44Y"'
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NES

Relator

16


	Page 1
	_0017600.PDF
	Page 1

	_0017700.PDF
	Page 1

	_0017800.PDF
	Page 1

	_0017900.PDF
	Page 1

	_0018000.PDF
	Page 1

	_0018100.PDF
	Page 1

	_0018200.PDF
	Page 1

	_0018300.PDF
	Page 1

	_0018400.PDF
	Page 1

	_0018500.PDF
	Page 1

	_0018600.PDF
	Page 1

	_0018700.PDF
	Page 1

	_0018800.PDF
	Page 1

	_0018900.PDF
	Page 1

	_0019000.PDF
	Page 1


